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19  Autoriza a permuta de * 

" um imdvel." 

Milton Rosa Prefe-Éte-) 

P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo decretou .e e u 
sanciono a seguinte Let 

Art. IP - Fica autorizado o Poder ENwoutivo a per-
mutar com S'7RAFINO AFONSO CAV'7DON o seguinte imdvel do .F.2 
trtmanio Municipal : " Um terrano situado nesta cidade, e 
que era parte do denominado Loteamento dava, com a área* 

superficial de 4350 60 metros quadrados, dentro de uma d - 
rea maior constante do citado loteamento Cava, confron - 

tando t ao NORT; onde mdde 11 metros, com propriedade da 
Prefeitura; ao SUL,' Com a mesma dimensão, com uma rua pró 
jetada4 à WZ525, medindo 39,60 metros, com terrenos do lo 
teamento dava ; e, a OS.2% com a mesma dimensão, com ter 
renos da'Municipalidade 

Art. 20  - O imdvel pertencente a Serafino Afonso Ca 
vedon confronta, ao NORTE, onde meddel4 metross 'com a *** 
Travessa Montenegro ; ao SUL , medindo 17 metros, com ter 
renos de Mb Caimi; aoL7STÇ, com uma rua projetada; e, 
ao OEST% medindo como à Leste 22 metros, com uma passa 

gem existente.. 

Art. 30  Fica autorizado d Chefe do .:.xecutivo, a * 
destinar, por Decreto, a importgincia necessária a legali. 
zaçab desta transação. 

Art. 40 - .!7esta Lei entrara em vigor na data de sua* 
p omulgaçab, ,, revogadas as disposiçSes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 
vinte e oito dias d MgPs de junho de ,f1 novecentos e nes 
senta e cinco. 
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